
INDICAÇÃO Nº 
1067
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine as providências necessárias, junto a Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude, no sentido de que a cidade de São Bernardo do Campo, no Estado de São Paulo, seja indicada para sediar o MUNDIAL FEMININO DE HANDEBOL, no mês de dezembro de 2011.

JUSTIFICATIVA

O objetivo desta Indicação é viabilizar a realização deste magnífico e grandioso evento esportivo, que será transmitido ao vivo para a Europa e Brasil, em uma cidade em que o Handebol é o esporte mais praticado nas escolas, e têm na cidade um Complexo Esportivo para ótima realização deste evento, contando com o Ginásio Poliesportivo da cidade além de outros, mas falta o complemento de verba para a infra-estrutura do evento, onde a Secretaria de Esportes da cidade já declarou que não vai disponibilizar quinhentos mil reais, no qual falta para este aporte, principalmente para alojar o setor de imprensa.

Após o Estado de Santa Catarina ser abolido de sediar o Mundial, o Estado de São Paulo foi escolhido para ser séde, após o Presidente da Confederação Brasileira de Handebol, Sr.Manoel Luiz Oliveira, entrar em contato com o Secretario Estadual de Esportes, Lazer e Juventude, Jorge Pagura, que diante da magnitude do evento não negou receber o evento.

O Handebol vem se destacando muito no Brasil nos últimos anos, tanto no masculino quanto no feminino, na ordem de que seria de grande visibilidade e viabilidade não só para a cidade de São Bernardo, mas também para o Estado de São Paulo, sediar este grandioso evento, tendo em vista que estamos nos preparando também para sediar as Olimpíadas de 2016, no Brasil.

Sala das Sessões, em

Deputado Orlando Morando
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